



PROJETO DE LEI N° 2147/2004 

ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 16 E ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 17 DA LEI 5.212/2002 QUE APROVA O REGULAMENTO DE CONCESSÕES E CONSTRUÇÕES NOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Acrescenta parágrafo único ao art. 16 da Lei nº 5.212, de 14 de outubro de 2002:


“Art. 16 [...]


Parágrafo único. O registro será feito na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, mediante apresentação de documentos pessoais e comprovante de endereço, e assinatura de declaração de responsabilidade pelo acatamento das regras de funcionamento e defesa do patrimônio do cemitério.”


Art. 2º Altera a redação do art. 17 da Lei nº 5.212, de 14 de outubro de 2002,  que passa a ter a seguinte redação:


“Art. 17 As construções e melhorias serão feitas por pessoas físicas ou jurídicas, habilitadas e credenciadas junto à Secretaria Municipal de Serviços Públicos, atendidas as condições estabelecidas no § 2º deste artigo e mediante pagamento de taxa, a ser estipulada pelo Executivo Municipal.


§ 1º O credenciamento poderá ser feito para uma única construção ou melhoria ou por período anual.


§ 2º No ato do credenciamento, será exigida cópia do documento de identidade, CPF e comprovante de endereço, se pessoa física e, se pessoa jurídica, CNPJ; e declarações de ser habilitado e de responsabilidade pela obra, acatamento das regras de funcionamento e defesa do patrimônio do cemitério.


§ 3º Os restos de materiais para construção, limpeza e conservação dos túmulos devem ser removidos imediatamente pelo responsável.”

Art 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de novembro de 2004.
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